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LEI NO I.I31 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2A22.

EMENTA: Altero o Art. 1o ds Lei 947, de 14
de novembro de 2913, que qlterou o Lei
833/2007, e dó outras providêncios.

O PREFEITO DO MUNTCíPIO DE CONDADO, EStOdO dE
Pernombuco, no uso de suos otribuições Legois, conferidos pelo
ConstituiçÕo Federol e Estoduol. sobretudo pelo Lei Orgônico
Municipol. sonciono o seguinie Lei oprovodo pelo Cômoro de
Verecdores:

AÍt. 1o - O Art. lo seus incisos e olíneos possom o ter o seguinte
redoçÕo:

"Art. lo. O Conselho
seró composto de
público munícipol e
formo:

Municipol dos Direitos do ldoso
formo porítório entre o poder
o sociedode civil, do seguÍnte

| - 05 (cinco) representonies do Poder Executivo
lviunÍcípcl, de codc umc dos Secretorios o seguír
indicodos:

o) Secretorio Municipol de Desenvolvimento Soclol;
b) Secretorio Municipol de Soúde;
c) Secretario ivlunicipol de Educcçõo;
d)Secretorio Municipol de GestÕo e Finonços
e) Secreiorio de AdministroçÕo

ll - 0l (um) um representonte do Poder Legislotivo

lll - por seis representontes de entidodes nÕo
governomentois representontes do sociedode civÍl
otuontes no compo do promoçÕo e defeso dos
direítos ou oo oiendimento do idoso, legolmente
constituídc e em regulor funcionomento hó mois de 0l
(um) ono, sendo eleítos poro preenchimento
seguintes vogos:

o) 02 {dois) representontes dos instituíções
otendimento oo idosa;
b) 02 (dois) representontes dos orgonÍzoç
profíssionois ofetos o óreo;
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c) 01 (um) representonte dss ossocioções civís
comunitórias;
d) 01 {um} represenfonte dos Sindicotos e Entidodes
de Trobclhadores.

§ 1o. Codo membro do Conselho Municipcl de Díreítos
do ldoso teró um suplenÍe.

§ 2". Os membros do Conselho Municipol de Direítos
do ldoso e seus respeclivos suplentes serÕo nomeodos
pelo Prefeito Munícipol, respeitodos os indicoçÕes
previstos nesto Lei.

§ 3o. Os membros do Conselho terôo um mondoto de
dois onos, com eleiçôo sempre no lo e no 3o ono do
mondoto do Chefe do Poder Execuiivo. podendo ser
reconduzidos por um mondoto de iguol período,
enquontc no desempenho dos funçÕes ou ccrgos nos
quois forom nomeodos ou indicodos".

Arl.2". Esto Lei entro em vigor no doio do suo publicoçõo. revogondo-
se,3s dísposiçÕes em contrói'io.

Condodo - bro de 2022.
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